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ALTERADA 
V i ~ ?oRT~Qi ~ C\03 f J 8 

:~ÚMULA: Concede Gratificação 
por Local de Trabalho aos 
Servidores Lotados na Unidade ,. 
de ~ronto Atendimento - UPA. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito do Município de 
Sa3?andi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
de conformidade a Lei 

· Complementar 303/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida aos 
servidores, Lotados na Unida d,: de Pronto Atendimento de Sarandi 
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento base, 
em conformidade com a Lei Complementar. 303/2014: 

NOME CARGO CPF A partir de: 
I - MARCELO SOUZA FRANCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 049.311.239-10 12/08/2015 
II - SUSANA MARIA TOURINHO RIGAL ENFERMEIRO PADRÃO 638.010.519-00 09/09/2015 
llJ - CLARICE DE ALMEIDA CORREIA AUXILIAR DE SERVIÇOS 058.531.729-13 09/09/2015 
SECCO GERAIS 

em contrário, 
Publicação. 

Art. 2° - Re voç ada s as disposições 
esta Portaria entra em vigor na data de sua 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 


